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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

BOLETIM N. 291/2021 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR., 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

REVOGAR 

- a contar do dia 16/09/2021, a Portaria n. 2578/2021, que 
designou CAROLINE MARIA DOS PASSOS, CPF 031335790-
02, para desempenhar as atividades do serviço voluntário, na 
modalidade "serviço voluntário cidadão", tendo em vista 
Termo de Distrato datado de 16/09/2021 (Port. 2724/2021).  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 23 
de setembro de 2021. 

BENHUR BIANCON JR., 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
SÚMULA DA APOSTILA AO CONTRATO DE CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO N. 107/2020 
 PROCEDIMENTO N. 02405.000.161/2020 
 

CONTRATADA: MICROSENS SA.; OBJETO: reajustar o do 
contrato n. 107/2020 que tem como objeto a Locação de 
equipamentos multifuncionais, incluída a instalação, 
fornecimento de suprimentos, peças e serviços de 
manutenção, na modalidade franquia mensal de páginas mais 
excedente, com fornecimento de software de gerenciamento 
de cotas, monitoramento, gestão e bilhetagem de impressão, 
a contar de 20 de agosto de 2021, aplicando-se, conforme 
dispões a cláusula sétima, item 7.15 do ajuste, a variação do 
IGP-M/FGV nos últimos 12 (doze) meses, referente a julho de 
2021, no percentual de 33,83%, passando a vigorar o valor de 
R$ 0,076 para cada cópia não excedente e R$ 0,045 por cópia 
excedente.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21 
de setembro de 2021.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 

 

 
SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO 
PROCESSO PR.01075.06979/2010-4 

 
PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do 
Sul, CNPJ n. 93.802.833/0001-57 e a Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul - UFRGS, CNPJ n. 92.969.856/0001-98; 
OBJETO: Prorrogação, por 5 (cinco) anos,  da vigência do 
Termo Convênio de Estágio celebrado entre as partes 
objetivando regulamentar o desenvolvimento de programa de 
estágio mediante parceria, fins de propiciar treinamento 
prático, aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de 
relacionamento humano; PRAZO: 5 (cinco) anos; DATA DA 
ASSINATURA: 14/09/2021; Benhur Biancon Junior, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos 
Administrativos, Arao da Silva Moraes, Chefe da 
Coordenadoria de Planejamento da Pró-Reitoria de 
Graduação. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21 
de setembro de 2021. 
 
 

SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO 
PROCESSO PR.01075.07099/2010-0 

 
PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do 
Sul, CNPJ n. 93.802.833/0001-57 e a Instituição Educacional 
São Judas Tadeu de Porto Alegre, CNPJ n. 92.968.106/0001-
00; OBJETO: Celebração de Termo de Convênio entre as 
partes objetivando regulamentar o desenvolvimento de 
programa de estágio, fins de propiciar treinamento prático, 
aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de 
relacionamento humano; PRAZO: 5 (cinco) anos; DATA DA 
ASSINATURA: 10/09/2021; Benhur Biancon Junior, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos 
Administrativos, Ecléia Conforto, Diretora Acadêmica. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21 
de setembro de 2021. 

 

 

SÚMULA DO CONTRATO DE SERVIÇOS 

  DE ENGENHARIA N. 058/2021 

 PROCEDIMENTO N. 02405.000.075/2021  

TOMADA DE PREÇOS N. 010/2021 

 

CONTRATADA: JFA CONSTRUÇÕES LTDA.; OBJETO: 
contratação de serviço de engenharia, com o fornecimento de 
materiais, para a execução, via empreitada por preço unitário, 
de manutenção predial nas Promotorias de Justiça de 
Alvorada, com área de 551,63m², situadas na Rua Contabilista 
Vitor Brum n. 67, em Alvorada/RS. VIGÊNCIA: 14 (quatorze) 
meses; VALOR TOTAL: R$ 282.775,17; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO 09.01; Recurso 0011; Projeto 1764; 
Subprojeto 00008; Natureza da Despesa 4.4.90.51; Rubrica 
5103; SRO 072; FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 
8.666/93, ao Código Civil Brasileiro e à Lei Estadual n. 
11.389/99.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 
de setembro de 2021.  

CARLOS ALBERTO CUNHA UMSZA,  

Diretor-Geral substituto.  

 

 

SÚMULA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

 PROCEDIMENTO N. 02405.000.075/2021 

 

O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, órgão 
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições, designa, como fiscal do 
contrato constante do processo em epígrafe, o servidor 
Gilberto José Damasceno Ferreira Filho e, como seu 
substituto, o servidor Adilson Ruano Machado. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 
de setembro de 2021.  

CARLOS ALBERTO CUNHA UMSZA,  

Diretor-Geral substituto. 

 

 

SÚMULA DO CONTRATO DE  

PRESTAÇÃO COMPRA E VENDA 060/2021 
PROCEDIMENTO N. 02405.000.080/2021 

 

CONTRATADA: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA; 
OBJETO: 01 (uma) assinatura anual para acesso ao produto 
Revista dos tribunais Online. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 
contar de 23 de setembro de 2021; VALOR TOTAL: R$ 
83.296,17; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 09.01, Recurso 
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0011, Projeto 6420, Subprojeto 00001 Natureza da Despesa 
3.3.90.39 Rubrica: 3903, SRO 071; FUNDAMENTO LEGAL: 
artigo 25, inciso I, da Lei Federal n. 8.666/93, regendo-se pelo 
Código Civil, pela Lei Federal n. 8.666/93, sujeitando-se, além 
do diploma legal acima referido, à Lei Estadual n. 11.389 /99; 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 
de setembro de 2021.  

CARLOS ALBERTO CUNHA UMSZA,  
Diretor-Geral substituto.        
 
 

SÚMULA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL       
PROCEDIMENTO 02405.000.080/2021 

 
O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça, órgão 
administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições, designa, como fiscal do 
contrato constante do processo em epígrafe, a servidora 
Suzanna do Carmo Louzada e, como seu substituto, a 
servidora Mara Inês Balem Kuse.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 
de setembro de 2021.  
CARLOS ALBERTO CUNHA UMSZA,  
Diretor-Geral substituto. 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico n. 42/2021 (PGEA n. 01236.000.279/2021) 
Tipo: Menor preço. Objeto: Aquisição de ferramentas para 
uso em manutenção de equipamentos de informática e 
telecomunicações, conforme especificações constantes no 
Edital e seus Anexos.  Data e horário de abertura das 
propostas: 06/10/2021, às 14 horas. Data e horário de início 
da disputa de preços: 07/10/2021, às 14 horas. Local: 
www.pregaobanrisul.com.br. Editais disponíveis na página: 
https://www.mprs.mp.br/licitacao/ e 
www.pregaobanrisul.com.br. Informações gerais: 
licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei Estadual n. 13.191/09, 
Lei n. 10.520/02, LC n. 123/06 e Lei n. 8.666/93. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 22 
de setembro de 2021. 
MARLY DE BARROS MONTEIRO, 
Pregoeira. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

 

 
BOLETIM N. 29/2021 

 
O COORDENADOR DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E 
QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do 
artigo 7º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os 
seguintes Inquéritos Civis ou Procedimentos Preparatórios, 
conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores 
de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. 
DO PROCEDIMENTO: 00872.000.886/2021. PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo 
Ângelo. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Paula Regina Mohr. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
OBJETO: Objeto: Verificar requerimento de suspensão do 

pagamento referente à taxa de esgoto. 
Local: Rua Capitão Damásio Gomes de Castro, n. 485, Bairro 
Oliveiro, Santo Ângelo. 
Interessada: Olívia Milke (representante do abaixo-assinado). . 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Santo 
Ângelo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01644.000.495/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Charqueadas. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo 
Mendonça Pinto dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor 
de Justiça da Promotoria de Justiça de Charqueadas. 
OBJETO: Cópia do IC. 01644.000.311/2021 para 
acompanhamento das políticas públicas de acessibilidade na 
cidade de Charqueadas. INVESTIGADO(S): Município de 
Charqueadas. LOCAL DO FATO: Charqueadas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00914.001.196/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Torres. PROMOTOR (A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rodrigo Berger Sander. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Torres. OBJETO: Construção irregular na Rua 
Marechal Deodoro (esquina com a Rua Joaquim Porto). 
INVESTIGADO(S): D.W.M. Construções Ltda.. LOCAL DO 
FATO: Torres. CAO comunicado:  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01648.000.661/2020. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Farroupilha. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ronaldo Lara Resende. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça de Farroupilha. OBJETO: Denúncia de loteamento 
irregular na Linha Ely em Farroupilha. INVESTIGADO(S): 
Remi José Piccoli. LOCAL DO FATO: Município de 
Farroupilha.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00814.003.886/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Novo 
Hamburgo. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Sandro de Souza Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Novo 
Hamburgo. OBJETO: Potenciais riscos à incolumidade pública 
potencializada por obras realizado na Rua Rio Branco, Bairro 
Liberdade, em Novo Hamburgo, de responsabilidade de Elácio 
Aldair Rugendobler, bem como a possível omissão do 
Município de Novo Hamburgo frente ao caso.  
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Novo 
Hamburgo.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01212.001.177/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo 
Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: 
Após reunião na sede da Promotoria, restou deliberado que 
será instaurado IC para propor TAC ao investigado, a fim de 
regularizar seu parcelamento ilegal do solo. Adaptar ao Plano 
de Manejo que está sendo criado pela Secretaria do Meio 
Ambiente. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO 
FATO: Osório.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00748.001.576/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do 
Sul. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adrio 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
https://www.mprs.mp.br/licitacao/
http://www.pregaobanrisul.com.br/
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
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Rafael Paula Gelatti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do 
Sul. OBJETO: Cópia de Procedimento Administrativo n. 
2013/006709, para apuração de possível abertura de novos 
acessos, movimentação de terra e corte de vegetação do solo 
denominado "Loteamento Paraíso Cristal". INVESTIGADO(S): 
Não informado. LOCAL DO FATO: Caxias do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01752.000.262/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Plínio 
Castanho Dutra. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. OBJETO: 
Acompanhar o procedimento de revisão do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano Ambiental de Eldorado do Sul. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Eldorado do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00930.001.118/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta 
Morillos Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: 
Apurar eventual dano ambiental decorrente da construção 
irregular de moradias em área de preservação permanente, 
sem equipamento hidrossanitário, gerando risco de 
contaminação do curso d'água situado na Estrada Cândido 
Barcelos. INVESTIGADO(S): Município de Viamão. LOCAL 
DO FATO: Viamão.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: 
Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 01542.000.130/2021. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Conselho Superior do Ministério 
Público. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Caroline Spotorno da Silva. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de São 
Leopoldo. OBJETO: Apurar possível ocupação em área verde 
e projeção de sistema viário pertencentes ao Município de são 
Leopoldo, em face do Termo de Permissão de Uso n. 
003.11/15 e contrato n. 05.003.058/2010. INVESTIGADO(S): 
ACL Assessoria e Consultoria em Licitações e Comércio de 
Autopeças Ltda -ME, TRENSURB - Empresa de Trens 
Urbanos de Porto Alegre S.A.. LOCAL DO FATO: Porto 
Alegre. CAO comunicado:  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01538.002.095/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Leonardo 
Chim Lopes. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Osório. OBJETO: 
Supressão de vegetação nativa e indícios de parcelamento 
irregular do solo sem autorização. INVESTIGADO(S): Maria 
Eduarda da Silva Pacheco. LOCAL DO FATO: Osório.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01548.000.131/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta 
Morillos Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: 
Apurar dano à ordem urbanística e ao meio ambiente 
decorrente de eventual ausência de equipamento 
hidrossanitário das residências situadas na Rua Albino 
Becker, n. 26, 38, 40, 62, 74, 86, 98, 108, 134, 146 e 158, 
causando a contaminação do solo pelo despejo irregular de 
esgoto nos terrenos situados na Rua Maximiliano José 

Bernardes, n. 357 e 425, nesta Cidade. INVESTIGADO(S): 
Desconhecido. LOCAL DO FATO: Rua Albino Becker.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00930.000.871/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta 
Morillos Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: 
Apurar dano à ordem urbanística e ao meio ambiente 
decorrente de eventual ocupação irregular em andamento 
entre os limites dos municípios de Alvorada e Viamão, 
popularmente conhecida como Reprise IV. INVESTIGADO(S): 
Município de Viamão. LOCAL DO FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00888.000.288/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de São José do Norte. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano 
Pereira Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de São José do Norte. OBJETO: 
Loteamento irregular existente nas proximidades da BR-101, 
local conhecido como "Vila do Lauro". INVESTIGADO(S): 
Lauro Ferreira Bittencourt. LOCAL DO FATO: São José do 
Norte.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00762.001.869/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gustavo 
Burgos de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. OBJETO: 
Analisar medidas necessárias à implantação de cronograma e 
execução dos serviços de universalização da rede de coleta e 
tratamento de esgoto na zona urbana do Município de 
Jacutinga. INVESTIGADO(S): Município de Jacutinga. LOCAL 
DO FATO: Jacutinga/RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00762.001.934/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gustavo 
Burgos de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. OBJETO: 
Analisar medidas necessárias à implantação de cronograma e 
execução dos serviços de universalização da rede de coleta e 
tratamento de esgoto na zona urbana do Município de 
Campinas do Sul.. INVESTIGADO(S): Município de Campinas 
do Sul. LOCAL DO FATO: Erechim.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00762.001.870/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Gustavo 
Burgos de Oliveira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça 
da Promotoria de Justiça Especializada de Erechim. OBJETO: 
Analisar medidas necessárias à implantação de cronograma e 
execução dos serviços de universalização da rede de coleta e 
tratamento de esgoto na zona urbana do Município de Itatiba 
do Sul. INVESTIGADO(S): Município de Itatiba do Sul. LOCAL 
DO FATO: Erechim. 
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01752.000.262/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Plínio 
Castanho Dutra. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Eldorado do Sul. OBJETO: 
Acompanhar o procedimento de revisão do Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano Ambiental de Eldorado do Sul. 
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INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO:  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 10 de 
Setembro de 2021. 
MAURÍCIO TREVISAN,  
Coordenador do CAO da Ordem Urbanística e Questões 
Fundiárias. 
De acordo,  
JÚLIO CÉSAR DE MELO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 

 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 
 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
DE ESTUDANTES PARA O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS  

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO  
DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PÓS-GRADUAÇÃO – DIREITO 
 

EDITAL N. 02/2021 – CONSTANTINA 
 
A PROMOTORA DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONSTANTINA, responsável pelo processo 
seletivo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Provimento n. 66/2011-PGJ-RS, e com base no Regulamento 
do Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do 
Rio Grande do Sul, RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o 
processo seletivo de estagiários de pós-graduação em Direito 
que estejam matriculados em cursos vinculados às áreas de 
conhecimento mencionadas no item 2.1.4 deste Edital para 
atuarem junto à Promotoria de Justiça de Constantina. 
 
1. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 
 

Cronograma de Atividades Datas Previstas 

Período de inscrições 
21/09/2021 a 
28/09/2021 

Publicação da homologação das 
inscrições  

1º/10/2021 

Análise de currículos e entrevistas 08/10/2021 

Publicação do resultado e da 
classificação final  

11/10/2021 

 
1.1 Todas as instruções e avisos relativos ao presente 
processo seletivo serão divulgados por meio de Edital afixado 
na entrada do prédio sede da Promotoria de Justiça, 
localizada na Rua Ulisses Giacomini, n. 149, Bairro Bela Vista, 
Constantina/RS. 
 
1.2 As datas constantes no cronograma de atividades poderão 
ser modificadas mediante prévio aviso, por meio de Edital, 
disponibilizado no endereço mencionado no item anterior. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
2.1 Para participar do certame, o interessado deverá: 
 

2.1.1 estar devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF; 
2.1.2 ser bacharel em Direito; 
2.1.3 ser estudante de curso de pós-graduação em Direito em 
instituição de ensino devidamente conveniada com o 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, cujo 
projeto pedagógico de curso possua previsão de estágio, nos 
termos do art. 1º da Lei Federal n. 11.788/08; 
 
2.1.3.1 A relação completa das instituições de ensino 
conveniadas encontra-se disponível no local de inscrições e 
no sítio do Ministério Público na internet 
(www.mprs.mp.br/estagios). 
 

2.1.4 estar devidamente matriculado em curso vinculado às 
pelo menos uma das seguintes áreas de conhecimento: 
Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito de Execução 
Penal, Ciências Criminais, Juizado Especial Criminal. 
 
2.1.5 estar frequentando curso com término previsto posterior 
a 15/09/2022. 
 

3. DAS VAGAS 
 
3.1 Este Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 01 
(uma) vaga para o turno da tarde junto à Promotoria de Justiça 
de Constantina, bem como à formação de cadastro de reserva 
para vagas que venham a surgir na vigência deste Processo 
Seletivo. 
 

3.2 A carga horária do estágio é de 30 (trinta) horas semanais 
a ser cumprida no turno da tarde.  
 
3.3 O valor a ser pago a título de bolsa-auxílio, por hora 
efetivamente comprovada, é de R$ 9,62 (nove reais e 
sessenta e dois centavos), acrescido de auxílio-alimentação, à 
razão de R$ 11,00 (onze reais) e auxílio-transporte, à razão de 
R$ 8,60 (oito reais e sessenta centavos), ambos por dia de 
efetivo exercício do estágio, a serem pagos juntamente com a 
bolsa-auxílio do período.  
 
4. DA INSCRIÇÃO 
 

4.1 As inscrições ao processo seletivo estarão abertas no 
período de 21 de setembro de 2021 a 28 de setembro de 
2021, e serão realizadas, exclusivamente, na Promotoria 
de Justiça de Constantina, localizada na Rua Ulisses 
Giacomini, n. 149, Bairro Bela Vista, Constantina/RS, das 13h 
às 18 horas. 
 
4.2 A inscrição será formalizada mediante a entrega de: 
 
4.2.1 Formulário Padrão de Inscrição – Pós-Gaduação, a ser 
obtido no local das inscrições; 
 

4.2.2 cópia de documento oficial de identidade com foto; 
 

4.2.3 histórico escolar, original e atualizado, fornecido pela 
instituição de ensino, que contenha as notas/conceitos obtidos 
pelo aluno em todas as disciplinas cursadas. 
4.3 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o turno no 
qual pretende realizar o estágio. 
 

4.4 Serão aceitas inscrições por procuração, sem a 
necessidade de reconhecimento de firma, assumindo o 
candidato total responsabilidade pelas informações prestadas 
pelo seu procurador. 
 
4.5 O candidato que necessitar de atendimento especial para 
a realização da prova deverá declará-lo no Formulário Padrão 
de Inscrição, no espaço reservado para esse fim, para que 

http://www.mprs.mp.br/estagios
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sejam tomadas as providências necessárias com 
antecedência. 
 

4.6 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço 
eletrônico (e-mail) e telefones atualizados para viabilizar os 
contatos necessários. 
 

4.7 A inscrição implicará conhecimento das normas regentes 
do presente certame e aceitação das regras e condições de 
sua realização. 
 
5. DA SELEÇÃO 
 
5.1 O processo seletivo consistirá na análise do histórico 
escolar da graduação dos candidatos no valor de 50 
(cinquenta) pontos; e entrevista pessoal com a Promotora de 
Justiça, que avaliará o candidato quanto à vida pregressa, 
experiência profissional, qualidades pessoais e capacidade de 
comunicação, assim como outros fatores que julgar 
convenientes e relacionados, sempre, à atividade de estágio 
que será executada, no valor de 50 (cinquenta) pontos. A 
análise do histórico escolar da graduação e a entrevista 
somarão o valor total de 100 (cem) pontos. 
 
5.2 A análise do histórico escolar da graduação será realizada 
atribuindo-se pontos aos candidatos com base no seguinte 
critério:  
 
5.2.1 Média aritmética das notas/conceitos obtidos nas 
disciplinas cursadas. 
 
5.2.1.2 Os estudantes da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul – UFRGS terão seus conceitos valorados pela mediana 
do intervalo de notas a que se refere cada conceito, conforme 
segue: “A”=9,5 ; “B”=8,2 ; “C”=6,7 e “D”=0 (reprovado). 
 
5.2.1.2 Os estudantes da Universidade de Caxias do Sul - 
UCS terão seus conceitos valorados pela mediana do intervalo 
de notas a que se refere cada conceito, conforme segue: 
“4”=9,5 ; “3”=8,45 ; “2”=7,45 ; “1”=6,45 e “0”=0 (reprovado). 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 
 
6.1 A classificação será efetuada por ordem decrescente da 
soma do total de pontos obtidos pelos candidatos na análise 
do histórico escolar da graduação, conforme item 5.2 deste 
Edital, e na entrevista pessoal.  
 
6.2 Em caso de empate na classificação, terá preferência o 
candidato de maior idade, considerando-se dia, mês e ano de 
nascimento. 
 
6.3 O resultado final do processo seletivo será divulgado no 
local indicado no item 1.1 na data prevista no Cronograma de 
Atividades. 
 
7. DA CONVOCAÇÃO 
 
7.1 A convocação será realizada por meio do e-mail informado 
pelo candidato no momento da inscrição, seguindo-se 
rigorosamente a ordem de classificação e o turno indicado 
pelo candidato no ato da inscrição. 
 
7.2 O candidato convocado deverá comparecer no local 
informado no ato de convocação nos 5 (cinco) dias 
subseqüentes à data de encaminhamento do e-mail de 
convocação mencionado no item anterior, para manifestar 
seu interesse pela vaga. Após transcorrido esse prazo, o 
candidato será considerado desistente do processo seletivo. 
 
7.3  No caso do candidato convocado não atender ao disposto 

no item anterior ou, se atender, recusar a vaga, será 
providenciada a convocação do próximo candidato da lista de 
classificação. 
 
7.4 É responsabilidade do candidato comunicar, por meio 
escrito, a alteração do endereço eletrônico (e-mail) sob 
pena de desclassificação do processo seletivo decorrente 
do não atendimento à convocação formulada por meio do 
citado endereço eletrônico. 
 
8. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
8.1 Para investidura no Programa de Estágios do Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul, o candidato deverá: 

8.1.1 estar regularmente matriculado em instituição de ensino 
credenciada pelo Ministério Público; 

8.1.2 possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos; 

8.1.3 apresentar certidão negativa criminal da Justiça Comum 
Estadual e Federal, quando maior de 18 (dezoito) anos; 

8.1.4 comprovar, por meio de atestado médico, a aptidão para 
o desempenho do estágio, conforme determina o art. 16 da 
Resolução n. 42 do CNMP; 

8.1.5 não ter esgotado o tempo máximo de estágio no âmbito 
do Ministério Público, no caso da readmissão de estudante; 

8.1.6 não estar exercendo atividades relacionadas com a 
advocacia e com funções judiciárias e policiais, bem como 
atividades de juiz leigo e de conciliador dos Juizados 
Especiais; 

8.1.7 apresentar declaração comprobatória do licenciamento 
ou inexistência de registro para o exercício profissional da 
advocacia expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
para estudante de pós-graduação na área do Direito.  

8.1.8 inexistir impedimento por parte da instituição de ensino à 
prática do estágio curricular. 

 
8.2 É vedada ao estagiário a realização de estágio sob 
orientação ou supervisão, diretamente subordinado a 
membros do Ministério Público ou a servidor investido em 
cargo de assessoramento, chefia e direção que lhe seja 
cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, inclusive. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 A aprovação não gera direito à contratação do candidato, 
podendo ser realizada, ou não, conforme a necessidade, a 
conveniência e a oportunidade, a critério do responsável pelo 
processo seletivo, observada sempre a disponibilidade de 
vaga.  
 
9.2 A contratação, sem vínculo empregatício, dar-se-á com a 
assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, firmado 
entre o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o 
estagiário e a instituição de ensino conveniada. 
 

9.3 Documentos a serem apresentados para o ingresso no 
Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul: 

9.3.1 Formulário Cadastral, nos termos do modelo constante 
no ANEXO III do Provimento n.72/2009-PGJ-RS; 

9.3.2 cópia do Diploma do Curso Superior; 

9.3.3 atestado de matrícula, original e atualizado, fornecido 
pela instituição de ensino informando o nome completo do 
curso, a carga horária prevista, as disciplinas em curso e as 
datas de início e de término do curso; 

9.3.4 Formulário de Declaração de Conta-corrente no Banrisul, 
nos termos do modelo apresentado no ANEXO IV do 
Provimento n.72/2009-PGJ-RS; 
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9.3.5 certidão negativa criminal da Justiça Comum Estadual e 
Federal, para estudante maior de 18 (dezoito) anos; 

9.3.6 fotocópia do documento oficial de identidade; 

9.3.7 fotocópia do CPF;  

9.3.8 Formulário de Declaração de Bens, nos termos do 
modelo constante no ANEXO V do Provimento n.72/2009-
PGJ-RS; 

9.3.9 atestado médico que comprove a aptidão para a 
realização do estágio;  

9.3.10 uma (01) foto 3x4 recente; 

9.3.11 fotocópia do documento oficial de identidade do 
responsável legal, para estudante menor de 18 (dezoito) anos. 

9.3.12 declaração comprobatória do licenciamento ou 
inexistência de registro para o exercício profissional da 
advocacia expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, 
para estudante de pós-graduação da área do Direito. 

 
9.4 Os documentos referidos nos itens “9.3.1”, “9.3.2”, “9.3.3”, 
“9.3.4”, “9.3.5”, “9.3.8” e “9.3.9” somente serão aceitos se 
originais, sendo vedada a apresentação de documentos 
emitidos pela Internet, salvo aqueles que possuam código de 
autenticidade eletrônica. 
 
9.5 Os documentos mencionados nos itens “9.3.1”, “9.3.4” e 
“9.3.8” deverão ser firmados pelo responsável legal do 
estudante menor de 18 (dezoito) anos, cuja identificação será 
comprovada por meio do documento solicitado no item 
“9.3.11”. 
 
9.6 Os formulários citados no item 9.3 serão fornecidos pelo 
responsável pelo processo seletivo no momento da 
contratação. 
 
9.7 A não apresentação de qualquer um dos documentos 
relacionados no item 9.3, a incompatibilidade destes com as 
informações prestadas no Formulário Padrão de Inscrição ou 
o não cumprimento dos requisitos previstos no item 8.1, levará 
a eliminação do candidato do processo seletivo. 
 

9.8 Será considerado desistente o candidato convocado que 
não apresentar os documentos mencionados no item 9.3 no 
prazo de 15 (quinze) dias da manifestação do interesse pela 
vaga. 
 
9.9 Transcorrido o prazo estabelecido no item anterior, será 
providenciada a convocação do próximo candidato da lista de 
classificação. 
 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
 

10.1 Este processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses, 
a contar da data de divulgação do resultado final.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as instruções, convocações e avisos relativos ao 
presente processo seletivo.  

11.2 A aprovação e a classificação nesse processo seletivo 
geram para o candidato apenas expectativa de direito à 
contratação. 

11.3 Os casos omissos serão dirimidos com a apresentação 
de requerimento escrito dirigido ao responsável pelo processo 
seletivo. 
 

Constantina, 17 de setembro de 2021. 
 
 

CLÁUDIA MARIA CEZAR MASSING, 
Promotora de Justiça, 

Responsável pelo Processo Seletivo. 

 
FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

 
 

 

BOLETIM N. 290/2021 
 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA, FABIANO DALLAZEN, 
PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA 
RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS RS, no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 6.° do Regimento Interno do 
FRBL e pela Portaria n. 1436/2021, RESOLVE:  

DESIGNAR 

- o servidor POTIBERÊ VIEIRA DE CARVALHO, ID n. 
3449238, para a função de Fiscal Titular, e o servidor TIAGO 
CARDOSO, ID n. 3440583, como fiscal suplente, do Projeto 
Reestruturação do Atendimento de Combate a Incêndio-
Aquisição de ABTs, a ser celebrado entre o Ministério Público 
do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Fundo para 
Reconstituição de Bens Lesados - FRBL, e a Secretaria de 
Estado da Segurança Pública, com a interveniência do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado (Procedimento n. 
02456.000.150/2021 - Port. 2726/2021). 

- o servidor POTIBERÊ VIEIRA DE CARVALHO, ID n. 
3449238, para a função de Fiscal Titular, e o servidor TIAGO 
CARDOSO, ID n. 3440583, como fiscal suplente, do Projeto 
Solução Tecnológica para Reconhecimento de Crianças 
Desaparecidas no Rio Grande do Sul, a ser celebrado entre o 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por meio 
do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados - FRBL, e a 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, com a 
interveniência do Instituto Geral de Perícias (Procedimento n. 
02456.000.159/2021 - Port. 2727/2021). 

- o servidor POTIBERÊ VIEIRA DE CARVALHO, ID n. 
3449238, para a função de Fiscal Titular, e o servidor TIAGO 
CARDOSO, ID n. 3440583, como fiscal suplente, do Projeto 
Aquisição de Equipamentos e Insumos para Execução e 
Manutenção da Cadeia de Custódia, a ser celebrado entre o 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, por meio 
do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados - FRBL, e a 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, com a 
interveniência do Instituto Geral de Perícia. (Procedimento n. 
02456.000.167/2021 - Port. 2729/2021).  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 23 
de setembro de 2021. 

FABIANO DALLAZEN, 

Promotor de Justiça, 

Presidente do Conselho Gestor do Fundo para Reconstituição 
de Bens Lesados. 

 

 


		2021-09-23T13:14:26-0300
	JANELISE CRISTINE CORTES ANHAIA:45031584068




